
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERN [) 

Praça Juscelino Kubitschek, s/n — CEP 35420-000 — Minas Gerais 
(31) 3557-9003 

Ofício nº 293/2022/SEGOV 

Mariana, 19 de outubro de 2022, 

À Sua Excelência o Senhor 
Juliano Vasconcelos Gonçalves 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Mariana Camara Municipa: de M 

P 4,« .-—,._?'. 1"'G s. 

Assunto: Resposta Requerimento nº 153 EM 909 | :.Lº Igª_ ÃQD_ 

Excelentíssimo Senhor Presidente: oc aaa AEN aa 

O objetivo da Secretaria de Governo e Relações Institucionais é de sempre garantir a interlocução eficiente e ágil com àa adiministração pública municipal. 
Entretanto, deve ser ressaltado que a atribuição é sempre de direcionamento e encaminhamentos das demandas apresentadas para respostas, atendimentos e ou soluções. do que for apresentado/requerido às devidas secretarias e seus respectivos secretários, visto quê, inexiste subordinação e hierârquia êntre os secretários, ao contrário, reina à Independência na medida em que, cada secretário é ordenador de despesas da sua própria secretaria, portanto, responsável objetivamente por seus atos. 
Repiso, inexistindo, qualquer intervenção da Secretaria de Governo nas decisões de cada secretário, 
Sendo assim, ao receber o que foi demandado será imediatamente direcionado aos departamentos competentes, dando ciência e requerendo respostas e ou informações o quanto antes para encaminhá-las e responder ao requerente/solicitante. 
Cabe ressaltar que os prazos fixados para respostas aos entes solicitantes, devem ser, de acordo com a legislação pátria, respeitados, 
Em resposta ao requerido à Prefeitura Municipal de Mariana, objetivando obter informações, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, encaminho a resposta apresentada através, da CI 281/2022, em anexo. 

Cordialmente apresento votos de estima, permanecendo à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, //,x 

EdvaldoãfSanÉt s de Andrade 

Secretário i&'lu/rf;kiáal dé Governo 
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Gabinete do vereador Pedro Ulisses Coimbra Vieira Ávenida Manoel Léandro Cotreia 391 - Barro Prerto Mariana - MG — Tel: 3557-2160 

Excelentíssimo Senhor 
DProtnnala gob s Tuliano Vasconcelos Gonçalves 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Í à "” ET QRRE : 1 ; ES UAA : V 

Alves Bento, solicitando todas as obras executadas através do 
consórcio cimvalpi ,.constando os valores, projetos e empresas que realizaram as obras, 
relatórios fotográficos antes da execução e após execução das Obras. Constar todas as 

executando as obras, 

' “Vera Pedró Ulsses Coimbra Viska 
| (É?drlín_í*ro Salete) 

“asisiatura 2021/2024 CAMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
APROVADO POR UNANKGIDADE 

MS 
F Dresiô?énte R Tetáric 

E-mail: gab.inetep'edrínhosªaleteê)gmaíl 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Cl - Comunicação Interna Nº 281 ) 18/10/2022 

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável Para: |Secretaria de Governo 
Assunto: Resposta Regquerimento Câmara 153/2022 

Prezado Senhor, 

Em resposta à solicitação do nº 153/2022 da Câmara Municipal de Mariana, seguem em anexo, cópia dos contratos que a Secretaria de Meio Ámbiente e Desenvolvimento Sustentável POSsSUui com o CIMVALPI, 

|- "Contrato de Rateio 019/2022 
Objeto: prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento térmico (incineração), destinação final dos resíduos sólidos de saúde RSS: 

Certificados de tratamento - Disposição Ambiental de Resíduos, referentes aos Mmeses de Janeiro à Agosto de 2022. 

Primeiro Termo Aditivo ao contrato 054/2022 

Atencíosamente, 

Local de entrega: 
Assinatura: 

o — 

Nome completo 



CONTRATO DE RATEIO 
Nº. 054/2022 

L PREÂMBULO — 0 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIANA, pessog jurídica de direito público inscrita no CNPJI/MF sob o nº 18.295.303/000]1-44, representado pelo Prefeito Municipal Juliano Vasconcelos Gonçalves, CPF nº 050.80] ;306-28, denominado simplesmente MUNICÍPIO. 
CONTRATADO-: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA — CIMVALPI, pessoa jurídica de direito público na forma de associação Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.738.706/0001-88, com Eendereço à Rua Jaime Pereira, 127, bairro. Progresso, Ponte Nova, Minas Gerais, 

MUNICÍPIO junto ão CONSÓRCIO, na realização de transferência de recursos financeiros qo CONS_ORCÍO, nos fermos do art, 8º da Lei 11.107/2005, na gestão associada dos seguintes serviços públicos: 

eletrodos múltiplos para Eleirocussão de Plantas daninhas, incluindo:; operador, insumos, combustível, Eequipbamentos de Eleirócussão, veículo propulsor, gerador de eletricidade e transporie — dos mesmos. .Sem remoção de  resíduos. Marca/Modelo: ELETROERB, modelo EHSO, fabricante Zasso Braisil Indúsiria e Comércio de Máéquinas Lida. 

Especificações: Alternador 440V: Indvuior de proteção RLCr Relay controlador de potência; Transformador 440V para 4-12KV: Conversor AC/DC; Eleirodos de aplicação com no mínimo 1,29m: Velocidade de operação:2km/k: Tensão de entrada:44v CA; Tensão de saída: 3960V & 12400V CC; Corrente de enifrada: 60 ACA; Corrente de saída: 186 A à 5,83 ACC; Frequência: 60 Hz RPM: 1800RPM. 
Equibamento DEVERÁ estar acoplado em Caminhão ou Trator, de no 
Rua Jaime Pereiro, nº 127, Progrêsso = CEP: 35,430-188- Ponte Novo/MG - (3]) 3881-321] 
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mínimo 04 cilindros em inha e potência mínima de 150CV para caminhão ou 75CV paráa o Trator, cabine com broteção solar e cinto de.segurança. 

1.1.1 A metodologia da gestão e da estimaiiva de quaniidade se encontra descrita nó Anexo ||, estando em consonância com as finalidades e objetivos descritos na cláusula sexta do contrato do CONSÓRCIO, 1.2. Observado 5 objeto descrito nesta cláusula, es recursos financeiros 
orçamentárias com custos fixos e variáveis de manutenção das atividades e dos objetivos do CONSÓRCIO. 
1.2.1. Estão compreendidos nos custos fixos do CONSÓRCIO, todos OS CUSTOS necessários à função de governo de sua administração, bem como os subgrupos destinados ao Planejamento e orçamento; administração geral e adminisiração financeira: controle intferno; nhormatização e fiscalização; techologia da informação; formação de recursos humanos; adminisiração de recelias; comunicação; 
1.2.2. Estão compreendidos nos custos variáveis do CONSÓRCIO todas as ações € serviços descritos do Anexo ||.. 

— "CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME, FORMA E CONDIÇÕES DE EXECU 
2.1. Osrecursos financeiros a serem transferidos ao CONSÓRCIO, respeitados o objeio e finalidades descritas na cláusula primeira, deverão ser classificados em códigos de fonie/destinúção de recursos que refliam as respeciivas finalidades indicadas na cláusula terceira, consignando-se que a EXECUÇÃO orçamentária da despesa deverá ocorrer nos respeciivos códigos de fonte/destinação de recursos. 
22. AÀA oferia de ações e serviços pelo CONSÓRCIO, observado na metodologia descrita no Anexo ll, será efêtivada medianie execução direta, has instalações do 'CONSÓ'RÇIO, através de empregados públicos ou, aihda, a 

23. Apósa formalização do presente contrato de rateio, eventual alteração na metodologia descrita no Anexo |l, somente poderá ocorrer mediante justificativa prévia do. MUNICÍPIO e dprovação por órgão colegiado do CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DAFORMADO RATEIO; |É- 1 POREPASSEEDOREAIJUSTAMENTO |||| 
A transferência de recursos financeiros para atendimento do objeto descrito na cláusula primeira, para o exercício à que se refere este contraio, será no valor total estimado de R$ 1.732.500,00 (um milhão, setecentos e trinfa e deis mil e quinhentos reais), devidamente descrito e caracierizado no Anexo || 

Rua Joime Pereira, nº 127, Progresso:= CEP: 35,430-186 — Ponte Nova/MG - [(3 1) 3881-321] PNIBI 10 7590 TALINNNTI 092 E mee tm ME al tt me sic 
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deste insirumento,. 
| 3.2. Na hipótese de descumprimenfo, bor parte do MUNICÍPIO, na realização 

: da transferência financeira, seja barcial ou fotal de qualqguer das parcelas previstas no cronograma de desembolso, ulitapassados cineo dias corridos, 
serão suspensos todos Os Serviços em favor do MUNICÍPIO descrito na cláusula 
primeira que somente serão retomados após a regularização da transferência financeita, sem Prejuízo às demais cominações previstas neste instrumento e na 
legislação regente, 
3.3. — Nos termos do art. 1, inciso lll e/c 5 art. 2?º daLlei 1O. 192, de 4 defevereiro de 2001, à iransferência financeira prevista no item 3,1 é Estabelecida em 
caráter fixo e írreajusfóvel; ressalvada a hiepótese descrita no item 23 deste 
contratio. 
3.4. Na hipótese de apburação de eventual sáldo dos recursos financeiros fidos do CONSÓRCIO Ppêlo MUNICÍPIO, observado o disposto nesta Ccláusula, sendo objeto de repactuação ou reprogramação, devendo aiender, em qualquer caso, o objeto de sua vinculação, conforme barágrafo único do artf. 8º da Lei Complementar nº 101 /2000. 

O prazo de Execução das dções E Serviços será regulado pelo respeciivo procedimento administrativo de conitratação à ser realizado pelo CONSÓRCIO, 41.3. Em estrita observância à legislação orçamentária :e financeira do MUNICÍPIO é do CONSÓRCIO, especiadlmente q vigência das respectivas dotações que suporiam este contrato, é vedada a prorrogação do prazo de vigência constante do ifem 4.1, 

- CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA | 
5.1. As despesas de eecuçõo do objeto ,sfe cnfrofo, a serem realizados Pelo CIMVALP], cofrerão à conta da seguinte dotação: 

01.01.02,15,4571.007 .20712,3.3.90.39.00 

5.2. As despesas de repasse a serem reálizadas Pelo Município Contratante om a execução do presente contraio correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

14.07.04.122.0006.2.2446 3.3.71.70 - Fonte T170 
5.3. — Na hipótese de o MUNICÍPIO, na data de formalização do contrato de rateio, não ter promulgado a lei orçamentária do exercício q queE se refere este contrato, serão consideradas as dotações consignadas na broposição de lei em iramitação no respectivo Poder Legislativo Municipal, a serem executados provisoriamente à razão de 1/12 avos, desde que tal medida tenha sido 

Ruo Jaime Pereira, nº 127, Progresso= CEP: 35.430-184 — Ponte Novo/MG — [3]) ::!8_81—321 1 | 
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expressíam'enfe Pprevista na fespeciiva lej de direirizes orçamentárias do 
MUNICÍPIO, 

importe em alteração da equação financeira estabelecida no orçamento do 
CONSÓRCIO e hos contratos de fafeio celebrados com os Municípios 
Consorciados. 
5.5. — Eventual saldo dos recursos financeiros do Exercício anterior ou do ao CONSÓRCIO belo MUNICÍPIO será objeio de repaciuação [execução no 
próprio EXercício) ou reprogramação (execução no exercício seguinte) e 
deverão atender ao objeto de sug vinculação, conforme Pparágrafo único da 
ari. 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 3.5.1. Os recursos recebidos mediante contrato de rateio, quando utilizados em 
EXErcícios seguintes, deverão.atender do objeto de sug vinculação, conforme 
Parágrafo único do ar. 8º daLei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
d.6. AÀ devolução de eventual saldo de recursos financeiros iransferidos ao 
CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará vinculada à prévia análise do serviço de 
contabilidade do CONSÓRCIO que conclua no sentido de que à devolução 
nãoimportará em risco de não execução das finalidades descritas na cláusula 
brimeira destae contraio de rateio, 5.7.  Nos termos do art. 15 do Decreto nº 6017/07, é expressamente vedada a 
aplicação dos recursos fínonceíros'fro-nsferídos POof meio deste contrato para 
atendimento de despesas genéricas. 5,8._ Existindo hipótese de contingenciamento de despesas, de Empenhos ou 

— — CLÁUSULA SEXTA — DAS OBR 
é.l. —"OCONSÓRCIO obriga-se a: é.l.1. Realizar o EeXecução das despesas orçamentárias medianie utilização 
dos recursos financeiros transferidos, em estrita observância ao objeto e 
finalidades des 

ó.1.3. Ablicar ao MUNICÍPIO ds sa legislação aplicável; 
é.1.4. Publicaro extrato deste contrato de rateio: é.1.5. Cumprir o disposto no $4º do art. 8º da Lei 11.107/2005, mediante o 
fornecimento das informações necessárias para quê sejam Consolidadas, nas 

4 
Rug Jaime Pereiro, nº 127, Progresso — CEP: 35.430-186- Ponte Novo/MG — (31) 3881-3217 
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contas do MUNICÍPIO, todas as despesas realizadas CcOoOm os recursos eniregues 
em virtude de contrato de rateio, é.1.6. Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secretafia do Tesouro 
Nacional de nº 274/2016 é suas alterações bosteriores; 

função, subfunção e fonfe/desfínoç;õo de recursos. é.1.8. Promover q iransparência na gestão fiscal, mediante divulgação, bor 
meio eletrônico, de acesso público, os seguintes documentos: a) o orçamento do CONSÓRCIO; b) o conirato de rateio, através de exirato que conste à qualificação das 
baries, o objeto é valor; 
E&) as demonstrações contábeis previstas nas Nnormas gerais de direito 
financeiro e sua regulamentação: d) o Relatório de Gestão Fiscal E) o Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
MUNICÍPIO Para supervisionar & acompanhar q execução dos serviços, bem 
como os gastos dos recursos transferidos 'através desse conirato, mediante 
prévio agendamento. 

EE — — ? CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MÚNICÍPIO — 
7.1. " OMUNICÍPIO obriga : 7.1.1. Garantiro fial cumprimento de plano operaiivo, ressalvadas as hipóteses 
de alieração:do Planoe na forma do item 2.3; 7.1.2. Realizar ds irdnsferências financeiras em favor do CONSÓRCIO nà forma, 

presente contrato de rateio; " 7.1.4,. Esclarecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sóbre a forma de atendimento 

suficientes para suportar às despesas assumidas neste contrato. 

ts CLÁUSULA OITAVA —DAS SANç'õjEs:EigEsçl;j"q; “ 

raio, as hipójeses de sanções previstas nos aris. 77 a 88 da lei 8666/93, sem prejuízo da sanção prevista no-$5º do art. 8º da Lei 11.107/2005, 
&2. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o conitraditório é a empla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

8.1. Aplicam-se ao presente cont, 
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acompanhada e fiscalizada Belo servidor do CONSÓRCIO Sra: Jéssica Delgado 
Castano, CPF nº 110.3894.036-89. Denominação do emprego público: gerente 
de gestão de coniratos e serviços, designado gestora, bem como pelo servidor 
do Município de Mariaha, Sra. Denise Coelho de Almeida, CPF nº 053.822.6] é- 
TO: Denominação do emprego público: Secretária Municipal de Meio Ambiente 
E Desenvolvimento Sustentável, Cconforme determina o art. 67 da lei 8666/93. 

— CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO AO CONTRAIODO — 
: V r'ese-ne contrato de ro'feí'o'v_ínc,uld-s'e à 'ínfegrdlíode do profoco de 
ões que deu origem do Ç_ON'SOR.CI'O, converiido automaticamente como 

CONTRATO DÊÉ CONSÓRCIO PÚBLICO, 

12 
12 
12 

' trato de rateio será rêgido pelas seguintes normas: -. Lei B666/93, especialmente & ar. S5ess, E art. 77 é $; -1.2.Lei nº 4320/64: 
12.1.8. Lej ] 1:107/05 e Decreto 6.017/05; 12.1.4. Contrato do CONSÓRCíO, & respeciivas delíberoções da Assembleia 
Geral de Municípios. 

"onfe Nova / MG, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas da execução do credenciamento e do presente termo, 

S o Ç'_ªCLÁusuLÁ.óãcmA QUARTA — 
Casos exce 
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princípios de direito búblico, da teoria geral dos contratos e supletivamente, as normas e princípios de direito privado. 14.8. Integram o presente contrato 05 seguihfes anexos: a) Anexo.l, contendo 6 Plano operativo; B) Anexo |l contendo valores das transferências e metodologia de 
dapuração/cálculo; 
C) Anexo Ill, contendo cronograma de desembolso: 
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Ponte Nóvo, 25 de janeiro de 2022, 
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CONTRATANTE 
CONTRATADO Juliano Vasconcelos Gonçalves Silvério Joaquim Aparecido da Luz Prefeito Municipal 

Diretor Técnico — CIM VALPI 

Fiscal de Contrato — MUNICÍPIO 
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ANEXO |— PLANO OPERATIVO 
O MUNICÍPIO DE MARIANA, pêssoã jurídica de direito público inserita no CNPJ/MF sob:o nº ?8.295.303/OOOIí-44,-,po,r este contraio celebrado junio a este CONSÓRCIO, torna eXxpresso e público os bprocedimentos quanto à definição do Plano operativo, a saber: 

de R$ 1.732.500,00 [Um milhão, setecentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), conforme informado no quadro do anexo |L. 

O planejamento dos recursos necessários para realização deste plano está apresêntado nos ANEXOS jl e . 
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ANEXO ll - VALORES DAS TRANSFERÊNCIAS E METODOLOGIAS DE APURAÇÃO/CÁLCULO 
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| ERADIAFA VALOR VALOR TOTAL 
ITEM /GTDE| ÚNID | DESCRIÇÃO UNITÁRIO 56 1TEM 

Prestação de serviços com 
equipamento de comutação 
eleirônica — com eletrodos 
múltiplos para eleirocussão de 
Plantas daninhas, incluindo: 

Ju
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l
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o
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ie
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D
a
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i
l
 

operador, insumos, 
& “ combusiível — equipamentos 
F 

Mês : S ; 
& 

[Frstouia de eleirocussão, veículo 
E s 

2 10 inlerse bpropulsor, gerador de |R$ 165.000,00 R$ 1.650.000,00 | & - s) |Eletricidade e transporte dos 
É É 

160 horas) | S ooioa ; 
E & 

mesmos. Sem remoção de 
= S resíduos. — 
E Marca/Modelo: 
E ELEFROERB, modelo —“EH3O, 
% & Fabricante Zasso Brasil 
E Indóústria é Comércio de 
& Máquinas Ltda. 
É & 

TAXA DE SERVIÇO (05%) R$82.500,00 | 2 >- 

e
s
,
 

R$ 1.732.500;,00 
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SSte decumento foi assinedo digfisimenta POrvulano Vascor 

ANEXO |ll - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os débitos descritos deverão ser creditados conforme bojeto bancário em. 
titularidade do CIMVALPI, observado à data limite, conforme Ccronhogramia 
abaixo: 

Data débito| Valor débito | | 10/02/2022 | R$ 173.250,00 
10/03/2022 . R$ 173.250,00 
11/04/2022 | R$ 178.250.00 

[10/05/2022 | R$ 178.250 00 178.250, 

11/07/2022 

10/09/2022 
10/10/2022 _ 
10/11/2022 | R$ 178,250,00 | Torai R$ 1.782.500:00 

O presente Cronograma de Desembolso tem vigência da data da assinatura 
até 31/12/2075. 

Morídna, 25 de jaheiro de 2022. 

Juliano Vasconcelos Gonçalves Prefeito Municipal 
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S NTERMUNICIPAL 
E&%ÍE.;ÉSR%%LNAÉ DO VALE DO PIRANGA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 

CONTRATO Nº 054/2022 

Pelo presente instrumento que entre si faizem o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALFPI, 
pessoa jurídica de.  direito público na foima de associação pública, 
inserita no. CNPJ/MF sob 6 nº 19.738.706/0001-83, com endereço à Rua 
Jaime Pereira, 127, bairro Progreêsso, Ponte Nova, Minas Gerais, neste ato 
representado pelo seu Diretor Técnico Silvério Joaquim Aparecido,da Luz, 
adiante denominado CONTRATADO & de outro lado o MUNICÍPIO DE 
MAÁARIANA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.295.303/0001] 44, representado pelo 
Prefeito 
Murnicipal . Juliano Vasconcelos Gonçalves, CPF nº 050.801.306-28, 
denominado CONTRATANTE, Contrato de Rateio nº 054/2022, têm justo e 
contratado o seguinte termo aditivo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
l1.1. Constitui objeto do presente instrumento a alteração do contrato vigente do seu valor inicial de R$ 1.732.500,00 (um milhão e selecentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), passando para o valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cCingquenta mil reais), em um decréscimo de R$ 82,.500,00 (oitfenta e dois mil e quinhentos reais), devido a exlinção da faxa de serviço 05% prevista no conirato. 

1.2. Fica, portanto, acrescido ao contrato' de rateio o item 3,5, descrito abaixo: 

3.4.5 As feceitas oriundas do imposto de renda rejido 
na fonie - IRRF, e do imposto sobre serviços de 
qudlquer natureza - ISSQN e aàs receitas oriundas de 
aplicação financeira, serão confabilizadas como 
receita do CONSÓRCIO, não sujeitas a aplicação do disposto no item 3,4 é consolidação contábil a que se refere a INSTN 72/2012 e alierações. 

Ruo Jaime Pereira, nº 127, Progresso — CEP: 35.430-184 - Ponte Nova/MG — (31) 3881-321 | CNPJ: 19.738,706/0001-83 — E-mail: simvolpi&cimvalpi.ma.aov.br — Sjte: WwWww. Cimvalol.ma.oov.br 
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Nº. 019/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPFIO DE RIANA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPI/MF sob o nº ]:8-.295,,5303/0'001—44; representado pelo Prefeito Murnicipal Juliano Vasconcelos Gonçalves, CPF nº 050.801.306-28. denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
CONTRATADO: CONSÓRCIO !NTERMUNIÇEF.'AL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA — CIMVALPI, pessoa jurídica de direito Público na forma de associação Pública, inscrita-.no CNPJ/MFE soD e: nº 1 9-.7-38.,706/000,1-83, com endereço à Rua Jaime Pereira, 127, bairo Prodresso, Ponte Nova, Minios Gerais, neste ato 

do CONSÓRCIO, Exmo. Sr. Prefeito Municipal de RIO CASCA, Adriano de Almeí'cãa Alvarenga, CPF nº 080:890,926-67, denominado. de agora em diante 
CONSÓRCIO. 
Pelo presente instrumento, às baries acima qualificadas, ejustam entre si as 
Cláusulas,; condições e demais obrigações que jrão regular repasse fihanceiro do. MUNICÍPIO d6 CONSÓRCIO, o quál seré regido pelas disposições da Lei 11.107, da Lei 8:666/93 & pelas Cláusulas a seguir iranscritas. 

O presente contrato Tem por eto a definicão de obrigações, normas 
€ critérios de barticipação do MUNICÍPIO junio do CONSÓRCIO, na realização 
de iransferência de recursos financeiros ao CONSÓRCIO, nos termos do art. 8º 
daLlei 11.107/2005, na gestão associada dos seguintes serviços públicos: 

a) Prestação de sêrviços. de coleta, iransporte, tiratamento térmico lineineração]) destinação final dos resíduos sólidos de saúde RSS; b) Manuienção preventiva e corretiva dos afivos de iluminação bública. 

LLA meiodologia da gesião € da estimativa de quantidade se Eencontra 
descrita no Áhexo !l, estando Em consonância com as finalidades e objetivos 
descritos ná cláusula sexta de contrato:do CONSÓRCIO. 12 Observado o objeto descrito nesta cláusula, os rfecursos financeiros 

1.2.1. Estão compreendidos nos custos fixos 'do CONSÓRCIO, iodos os custos 
Nnecessários à função de governo de. sua administração, bem como os 
subgrupos destinados ao plansjamento e orçamento; cdmínísf'rcçõ,o geral e 
administrtação financeira; contrele interno; hormatização e fiscalização; 

Rua Jeime Pereilro, nº 127. Progressa.— CEP: 35.430-|86é = Ponte SVO/MG — [3!) 3881-321] 
CNPI: l9.738.706/000l-83--E—mcíi: EMn einavedal Ásm san to cemacocooo o e j 



tecnologia da informação; formação de recursos humanos: administração de receitas; comunicação: 
1.2.2. Estão compréendidos fhos Custos variáveis do CONSÓRCIO todas as ações e serviços descritos do Anexo il 

2) : Os recursos financeiros q "s-e.reªrsrrdos ao CONSORCIO, respjeícs o objeto e finalidades descritas na Cláusula primeita, deverão ser classificados em códigos de fonte/desiinação de fecursos que refliam as respeciivas 
orçamentária da despeso deverá ocorer hos respeciivos códigos de fonte/destinação de Fêcursos. 

" 22. AÀA oferia de ações & serviços belo CONSÓRCIO, observado na metodologia descrita no Ánexo 1ll, será efetivada mediante execução direia, 

8666/93 & Lei 13.019/2014, 
23; Acósca f-ormdêízdçõo do presente contraio de rateio, eventua| alteração 
ha metodologia descrita ho Anexo lll, somente poderá ocorrer mediante justificativa prévia do MUNICÍPIO & aprovação por órgão colegiado do CONSÓRCIO, 

A transferência de recu 
3. Th 

rsos finGhceiros para atendimento do objeto 
descrito na: cláusula primeira; para o EXercício a que se refere este contraio, será no valor fotal estimado de R$ 393.985,57 (trezentos € noventa e irês mil, 
Novecentos e oitenta e cinco rêdis e cinquenta e sete centavos), devidamente 
descrito e Caracterizado no ANnexo |V desie instrumento, 3.2. Nahipótese de descumbrimento, Por parte do MUNICÍPIO, na realização 

legislação regente. 
3.8. — Nostermos do aert, 1º, ineiso || Cc/c e art.2?º dalei 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001, a transferência financeira Prevista no item 3,] é estabelecida em 
caráter fixo e irrecjustável, ressalvada a hipótese descrita no jiem 2.3 desie 
conirato, 
3.4. Noa hipótese de Aaburação de eventual saldo dos recursos financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO, oObservado o disposto nhesta 

Rug Jaime Pereiro, nº 127. Progresso = CEPr:35,480) 8é — Ponte Novo/MG - (31] 3881-32]] Fáuiiha 2 
CNPJ:19.738.7068/000]-83 — Esteil: mb clmirdioiass id 1. 



em qualquert caso, aão objeto:de sua vinculação, conforme barágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000,. 

4.1. " O conirato derateio orá formalizado vigorará no exercício financeiro de 2022, ho período certo € dejerminado compreendido entre 1º de janeiro de 2022 eaté 3) de dezembro do referido exercício financeiro. 4.2. Obprazode eXxecução das-ações e serviços será regulado pelo respecitivo brocedimento administrativo de contratação a serrealizado pelo CONSÓRCIO. 4.3. Em estrita observência à legislação orçamentária e financeira do MUNICÍPIO e do CONSÓRCIO, especialmente q vigência das resbeciivas dotações que suporiam este contrato, é vedada a prorrogação do prazo de vigênciáa constanie do em 4.1. 

05.01.04.122.002.2,263.3.3.71.70 05.01.15.452.0002.2,262.3.3.71.70 14.01.04,122,0006.2.564,3,3.71.70 

contrato, serão: consideradas às. dotações cConsignadas na broposição de |lej em iramitação no respeciivo Podeêr Legislativo Municipal, a serem executados provisoriamente à razão de 1/12 avos, desde que tal medida tenha sido Expressamente prevista na. respectiva lej de direirizes orçamentárias do MUNICÍPIO, _ 
5:83. — Na hipóiese do MUNICÍPIO não Cumprir a obrigação Oorçamentária e 

ao CONSÓRCIO: belo MUNICÍPIO será objeto de repacivação (execução no 
próprio exercício) ou reprogramação: lexecução no exercício seguinte) e 
deverão, ajehder qo objeto de sua Vinculação, conforme Pparágrafo úÚnico do 
ari, 8º da Lei Complementar nº 101/2000. | 5:41. Os recursosrecebidos medianie contrato de rataio, quando utilizados em 
exercícios seguintes, deverão ajender o objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do ari, gº da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

S 
Rua Joime Pereiro, nº 127; Progresso — CEP: 35.430-1864 — Ponte Nova/MG — [31) 3881-329]] 
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Sx ÁÃ devolução de eventual saldo de rêcursos financeiros iransferidos do CONSÓRCIO Ppelo MUNICÍPIO: esteráé vinculdda à prévia análise do serviço de contabilidade do CONSÓRCIO que conclua no sentiido de que a devolução não imbortatá em risco de não execução. das finalidades descritas na cláusula bprimeira deste contrato de rateio. 
35.6. “Nosftermos do art. 15 do Decreto nº 601 7/07, é EXpressamente vedada à Gblicação dos recursos financeiros transferidos por meio deste coniraio bpara atendimento de despesas genéricas. 
5.7. Existindo hibótese de contingenciamento de despesas, de empenhos ou de movimentação fin anceira, ou qualquer-outra d efivada-das normas de direito financeiro, o MUNICÍPIO, mediante notificação. escrita, deverá informá-la o CONSÓRCIO, apeontando as medidas que adoóitadas para q feguiarização, de meoedo a não afetar às obrigações brevistas neste instrumento, 

O CONSÓRCIO obriga-se a: 
é.l.1, Recglizar o execução das despesas orçamentárias mediante ufilização dos recursos financeiros Jr'rc:r'r'ws'f.en'.dos. em estrita observâncioa ao objefo e finalidades descritas na Cláusulá primeira e no Plano. operativo constante do Anexo ll deste contrato eem confermidade com as normas de direito financeiro € de contabilidade pública, vigenies e Expecdidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e normativas Expedidas pelo Tribuna! de Contas do Estado de Minas Gerais. 
é.1.2. Realzar a fiscalização da execução indiréta dos serv ferceiros credenciados &/oU conveniados e/ou conirafados; é.1.3. Aplicar ào MUNICÍPIO às sanções brevistas neste instrumento e na legislação aplicável: 
é.1.4, Publicar o extraio deste contraio de rateio; é:1.5. Cumipiir o disposto no $84º do dm 8* da Lei 11.107/2005, mediante o fornecimento das informações necessárias pafa que sejam consolidadas, nas 

IÇos prestados por 

em viriude de contrato de rafeio. 
é.1.6. Cumprir integrálmente as disposições da Portaria d a Secretaria do Tesouro Nacional de nº 2/4/201é.€ sucs alierações posteriores: é:1.7. Encamihharao MUNICÍPIO às informações hecessárias à consolidação das contas públicas, previstas no item é.1.5, até quinze djas após o Encerramento do período de referência, devendo, o detalhamento referente à execução da despesa orçamentária ser discrimihado por caftegoria econômica, grupo de natureza de despesa, mecdalidade de Cplicação, elemento da despesa, função, subfunção e fonfe/desfíncçõo de recursos. é.1.8. Promover a iransparência n gestão fiscal, medianie divulgação, por meio eletrônico, de acesso público, os seguintes decumentos: al  ooçamentodo CONSÓRCIO; | b) o contrafto de rateio, airavés de extrato que conste a qualificação das partes, o objeto e valor: 

C) as demonsirações contábeis previstas nos normas gerais de direjto financeiro é sua regulamentação: 
: 

d) o Relatório de Gestão Fisca! 

4 Rua Jaime Pereiro, nº 197 Progresso— CEP: 35.420-186 — Ponte Nova/MG - [31] 3881-321]) CNPA::19.738:706/0001-88 — Ferrieil- ecmnicalema al aa a E D la 



o NICIPIO obriga-se : 7.1.1. Gorantir o fiel cumprimento do plano operativo, ressalvadas as hipóteses de alteração do plano ha forma do item 2,3: 7.1.2. Realizaros ; 

8.1. Aplicam-se ao prese onirato, as hipóteses de sanções previstds nos 
aris. 77 a 88 da lei 8666/93, sem prejuizo da sanção. prevista no $85º do ari. 8º da 
LEei ] 1.107/2005. 
8&2 AÀ pendlidades serão aplicadas após regular processo administrajfivo, em 
Qque seja assegurado o contraditório e à ampla defesa, com s Meios e recursos 
quelhes são:in erehies. 

10. Este termo. o_rg ser or :assentim;: ' aas partes mediante 
tfermo aditivo desde que hoja inferesse Público, com à apresentação das 
devidas justificativas. 

i a joime Pereira, nº 127, Progressã - CrP; 25.430-186= Ponte Nove/NG - [(31) 3881-321 
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12.1. O presente controjio de rateio será regido pelas seguintes hormas: 12.1.1. Lei 8666/93, especialmente o art. 55 & SS. E Ort. 77 ê s5,; 12.1.2.Lej nº 4320/64; 
T .3. Lei 11.107/05.e Decreto 6.017/05: 12.1.4. Contrato do CONSÓRCIO, e respeciivas deliberações da Assembleia 
Geral-de Municípios, 

de Ponte 'OVA / MG, para dirimir qudisquer .as c ção do credenciameénio e do presente itermo, 
9que não sejam resolvidas no âmbito Administirativo. 

141 o ee 
Assembleia Gera| ' 
14.2. Aplicam-se qo presente Contrato à Tegis| décime segunda e, na hipótese de ausência de princípios de direito Búblico, da teoria hormas e Princípios de direito Privado. 14.83. Integramo presenie contrato os seguintes anexos: a) Anexo |, contendo o quadro de detalhamento de dofações 
orçamentárias: 
a) Anexo ll, contendo 9 Blano:operativo: b) Anexo |l contendo ' apuração/cáleulo; 

epcionais e Oomissos serão abreciados e decididos pbela 

ação descrita! nha cláusula 
brevisão legal, as normas = geral dos coniratos e supletivamente, qs 

Rua Jaime Pereira, nº 127, PIOGresso —CEP: 35,430-18g+ Ponte Nove/MG - [31) 3831-321| ESRAAEA 
ENPJ: 19 738 FOAINIAI 2R E o ErRçÃT JU p 



C) Aneéxo |Vv, contendo cronograma de desembolso: 

Ponte Nova, 30 de dezembro de 2027 

CONTRATANTE ' CONTRATADO Juliano Vasconcelos Gonçalves Silvério Joaguim Abarecido da Luz Prefeito Municipal Diretor Técnico — CIMVALP] 

TESTEMUNHA 
TESTEMUNHA 

Ruya Joime Pereir, icime P o.nº jo7. Progresso.— CFEP: 35,430-186 = Ponte NOVO/MG — (31 13881-891]| 
CNPJSII9.738:708/0001-83 - E-mail: eirmvalmnificsiaess! bEESO . . 

md a mee mo 



E
E
 

é 

ANEXO | - QDD — QUADRO DE DETALHAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

E RÉRA 

« LETALA 
Estado de Minas Gersis 

;cmw.m Ccnmrcao lmz—: mmi:cipàl h&umss&mml ::ic Valg do Piranga 
Pácina: t de 7 

Adendo V .& Purtaria SOF Nó, 0E deo ES AENA 
Qunmita de D Lfcniwmwda v Dattesss jm Feris o Biagsiítrés ' 7 E0 Recurho 

ÓRC AME.!: l O PRD&&MA '*322 

CRRTALOS gn een 

nto: !'.':.')DIÍ' 'HTG' À 

E ss ÁT D9 a0m 
4V 

20098 hh haiu..:a .hc«'mm.?*a f-'ua:—':*:m Resepçõas 5 ” 
ú 

& Ebx wgw:; E Equmn,mun NWaisulos « Bera Wincois ,:-*.54 Hn&rúwam F tds : 

d»;k.;avçba E "nuuz. Viricaor e En -“lwwl M.—n.:mrn:.m ec Convõer 
74 Pach 

s 

ASU 

POROTEAÇÕÃES « Pah S 

“ tEA E E , 

N0 ec 

ES tnl 

Rua: Jaime Rereira, nº 157 Progresso — CEP:35. 4A3S0-186 = Ponte Nove/MG=[3]) 3&3l-321 [) 
CNPJ: 19.738. /DEÍOÚC]'BS E'mºil. '!T'W.—.ÃDMT'FFMVC".L WAm ee o Si iin mtaa -—'- 

R
E
i
 

t 
V
a
s
c
a
n
c
o
d
n
s
 



1 Gonsorneio lnterinenicipal Muives tonat do Vate do Puengs Estado de Minas Gorais. 
Adonuo VeA Portáfia. SDF' Na. DE dda DiiosIAS 

Gestinhdo Dersi VEVA rm_n:àu RSSG E j Fonto d fie 

Fóita 2 ET 

&
 s 

ii ESA 

o TA 

. Rvoleime Pereira, 
ENPJ: 19.738. 708/000] 

WIiRÇE A M VS A 

Pac a 

ERARESSS D Dn 

nº 127, Progcresso— TCEP:S5,430-[88— Pente NovciMG [31] 33&1-32! ] -s3- E-mail: cimvaleia Cirovelnicas mu b ffiaçco. 

E 
& RT 
NEE 

f or) —Jl 

- & 2E 
E 

z t 

o
 

16
óf
a:
 

. 

ET YTAA 

n
 V
i
s
c
o
 

f 



, (:IWALFI r.'cns.mc'_ MI&Enmmúípd hmm,semnal ta Va;a d5 Puenga 45 ES 
Estado definas Gorais 

Adenda V- A Pof taria SOF No, 0B do Gi0ZI5S 

Pigina € ee 7 

Búnmtiro ds Detammitento ih Begmuss i Fonto da Recur s ; 
CRCAMENTO PROGRANA 3032 

BM-%F,II:EJ 

anA ciscs A 

o aaa Táteivy aer 

b PAA 

tséiis 

JN 

FSNA 

RET 

*h 

DeERIo) 

SB ENGA 
Vi e ta 

1R RLAA 

M sa 

E 
.',', 

ENBX FE 
455 m48 

ES TE 

VIART TE 

i$h 

dikêneil 

10 Rua Joime Pereiro; nº 197 Progresso = CEP; 3 

| 

S:AS0- 184 — Ponte NOVGIMG Í31] 3881-32| 1 
CNPJ: 19.738, 706/0001-83 — E-mail- Tirfveloificimenta enm an h en 

F
S
A
 d
 

t
s
 G
 

ET
ST
AR
DE
 

F
i
 

&
 c
o
d
i
n
a
 

| 

NB
TA
 

s
 C
 

o
 

tá
 

d el
 

J
i
 

e
 

Hr
es
s 



Estado de Minas Gorais 
Afichda V- À Portaria SOF to dB do Cgróa Í 
Ti s Th 

CHAVALPI s Censóreio íruemmgxãmml tu nwàmx iabio Vale 

Enibuenmeto to Des PSA MA Binats do R 

CREAMENTO PRÓGRAMA Sdos 

do Pirúnca 

ss 

Ex 

Págila d sa 7 

Tetaçõe [es 

un AGTA f y 
7 Ti sE CEBAE a 

tb An srw:mm tr: w.w-vnu Nióc Em 
Glos ? Vi Sr cóio e Nurlatos 

ULOETILÇÕO!: txw_ Pr«um EANMARIIOO '.1: fede Cormo de z:emzbw».r | "Jã:ª,'fr' 

íS.—'.- mm'- 

ES aa fm S sd e 

PIBLIAIÇOSS tom 
TElA ness Ex TE Weshom, Tx 

e 
V d nc 

liêilase 2U28S EP ETA Vasrtiaeeis 

É . wumV(zl Prafiicanes hiaçao an —-r'u. Wrwm—, 

eec 

»__4 Fi a 

aa TS 

Rua Jaime Pereiro, nº 
CNFJ: 19 7239. C6/0001-83 — Esmeil: ciminios SIMVvAlAs rmeneneir te — F- 

127, Progresso = CEP: a5. 430-186 — Ponte Nova/MG — 

LRA DA aa 

FTA R 

º s 

AN 

[31) 3881-321) 
Tenenoo el til 

" KF LE. 

ERSÃS) 

Douaibi 

sa 

LIESES) 

ee ' 

. D 

LESES EAA ) 

“ 

É A 

2 RX 

an x 

" % 
o
 

S
O
T
I
 

S
 

€ 

. 

É
o
n
c
 

& 

o
 

o
 

&o
, 
di
ut
es
nt
o 

s
 o

 
z 

= 

a E T s 
l'x n . 
“ SR i 
RRA 

MBE TE 
f s € 



CWV ó L?iw— EConsárcio Interinanicipas Mumf.àttcma: do Vak« to Piranga 
Estado de Minas Gerais 

Adendô V PortriaSOF No, d de D4i2/88. 

Págira, S u ? 

Qun de Tuia san iloiêõs Doghánas DT Fotite da É.v:c.u_r",a) 
GRCAMENTO PROGHRAMA 2023 

1 Begsm á *mm..»» taa latrms: À 

- Bersr 

Z SUA EE Teeiia Pasgedos: 

TEn 
: 

ssn 

S TADNHPIA: 

0E 

.-'»-'.--, 

í o 

NT Á 

EEA 

o 

Tc 
RiA T q EA 

META é Ás FiA 
to 

ts dN 

e . 
- 

: 

(' : 
Ulfã,-,-'-_i'«wªi -:h-f Canulenção dss, ;w.lmt; m&u.lç?;.“&.-niséamutwar 

) Vs* Mic i 

à u TEAA S Senuare 

a 

"AA TAA 

EEA 
SS 

o UTA 

"dc 

RSA e Breteiost 
Yó AA wmú%mmw,» 

Fituvaguens e f : o LuA 

PESEE ESA 

FTA 

E EEA s 
tt E u 

BV 

RuclJmma Pereira, nº 127, Pregresso — CEP: 35 30-184 — Pon?eNovq]MG [31) 3881-321] CNPIT9.738.706/0001 -83 — E-meoil: ejmenilnisciniaín aaa ss e ma 

G
N
h
 

-
 . 

s
K
 

7 
Si
lv
a 
v
l
 

co
nc
ao
fa
s 

i 
V
i
s
s
o
s
a
c
o
i
o
 

AM
SI
SS
 f
 

S
O
n
e
 

& 

s 
V
O
S
c
o
:
 

*
 F
I
G
S
 

t
o
 

a
a
 

A
 

9
8
 G
o
n
c
s
 

s
s
 



cxa&w&l.Pl cmsm;m!nw mmía?mã MfJ!'.'ri&fáémnaf aa Va!a do F»wngà FRlRassda S Ertado de Minas Goraí s 
AÁdendo V -A Portária SOF No. UE de DASOZGS 

Quadro e Botai udotio de TE 

j 
s
 

SSS foar Fante da Rg MERESS 

ORCAMENTO PROSRAMA 02% 

G
o
n
m
e
o
l
v
e
 

S
 

"faroa De Fi 

th aheaner Ple Wiadsiass a e igis, 

H-m.:km.nd.: Artishakas ds W.Jç»húhl-:;a du TN Ca u pA 

ES TAA Ti 

ç CAtera fouivio, 

am busso ETA 

-mwtc.fxs E-:camzu: sezfzcuç.àa '*s PRSSETOS SEAres Veinia Te taa RET E b E 

PAA a 

3 fira ec D fregedos 
FE Fl dc 

à SA LADA G sin 

Scmw, s '.k:mâmw'vn J.mbrw.;: K,m-mpm 
S SANTEEAES b per r-g_:, Caeareiniaddo 

amh fx Warucão 
$ : 

NEBA SA LAA o f al 

EA TE ANA NET DTA 

NAA o 

* 4) th oa: 

t 1% + Terteaçãs Ti s cc 

EE s b 
& : EX EEA TSAc 

Rug Jeimae Pereiro, nº 18 127, Progresso = CEP: 35 430-186:— Ponte " Nova/MG — [81] 8881-8211 
ENPJ:19,738, 706/0001-83 — E-meil;: Simyaloifcimeninifa en i FiA iiA FEA W o s. 7 



at
i 

e
n
 

C
O
H
 

t
o
 

Ci
no
: 

CÍMVALH C .mama mfemmnm;w.l àswuaszmn.s: 1do Valêe do P:mga 
Estado da Minas Gerais 

Atdohdo V - A Portaria SOF No. 08 de fdi02/95 j Erusdrna de ta taan e Disporas por Fonta-de Rocurao 

DRCAMENTO PROGRHAMA 2992 

FPágina: T da T 

1
 

C
O
s
 

V
o
s
 

& 

& T= 

e 

Bevigeiios Caleia .T':mp 
T Vi Sm itenaa 

mt e meaçee De' Em 
Fi TiA 

FESE SA ê lf. t3 08 FsA swmç.nm-m:gn ..:m Eoloqeio l.ungm rw:u:m -1&«: Lam.m:aa & E o 

4 TS 

e Si dTA ES 

T7 PISAREA EE 

TU 

E dul 
V rabo 

RE AN ETA 

aa am Tiieire 

mi dS 

IH:J.I 4:-1 42 

a Eitiate d Pil lac 
= 

e
 

Pliadoni te 

b
 

.; & 
& É 

s s . 
& N% 
. q 

r
o
u
t
o
 

14 . RuaJoime-Pereira, nº 127, Progresso- CEP: à5, :430-186 — Ponte Nova?/MG — (31) 3881-321] CNPJ:19:738.706/0001-83. — — E-moil: cimvolsi S cimvalstind An hro fite Vánsnas mlmiamdo! ee sslh 



ANEXO ll PLANO OPERATIVO 

O MUNICÍPIO DE MARIANA, bessoa jutídica de direito público inscrita no CNPJI/MF 50b o nº 18.295.303/0001-44, por este contrato celebrado junto a este CONSÓRCIO, torna Expresso e público:.os procedimentos quanto à definicão do blano operativo, a saber: 

Foram coniratados por este município, para o Exercício de 2022, os serviços objeto deste contrato, com repasse pelo Município do CIMVALPI do valor total| de R$ 393.985,57 [irezentos e noventa e três mil, novecentos e citenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), conforme informado no quadro do dnexo . 

O planejamento dos fecursos necessários parad fedlização deste Blano está Gpresentado nos ANEXOS |ll e IV. 

Rua Jaime Pereira, nº 127, Progresso — CEP: 35,430-]88 — Ponte Novo/MG — (31) 3881-321 y Cónins 1 
ENPJ:19;738.708/0001-83 — Exmoil- MVAl CinAtal fm sm me aac cn S6 ' 



ANEXO N - VALORES DAS TRANSFERÊNCIAS E METODOLOGIAS DE APURAÇÃO/CÁLCULO 

v 
—A CONTRATO DE RATEIO 2022 , 

Descrição Unidade | Quantidade Valor Unitário)| ValorTofal 
Manu%ançã;&- dos custos 

adminisirativos do | Parcelas 3,00 R$6.572,96 | R$ 19.718,88 CIMVALPI ' 

Coleia, 'frdn;p.orfe, 
tratamento férmico 

(incineração) e K 64,221.34 R$385 — [R$947955 14 
destinação final dos 
resíduos sélidos de 

saúde RS$ ? 

Manuíençõo breventiva. h € Correfiva dos ativos MÊês 12,00 R$ 2.099/,36 R$ 109.192,32 de iluminação pública 3 

R$ 17,.822,29 , 
L Taxa de servico ( 5% 

TOTAL R$ 393.985,57 
A
 
o
 

consideradas nos meses de janeiro, março €  junho, ? O quaniitátivo foj caleulado com base no volume coleftado em 2091 mais 20%. 

| OB'SERVAÇ—ÃO': Não incide a faxa de servicço na manvienção dos custos 

' No cronograma de desembolso, as parcelas administrativas deverão ser 

administrativos do CIMVALPI, 

Ruo Joime Pereira, nº | 27: Progresso —.CEP; 35.430-184— Ponte NOvVo/MG — [3]) 3881-3271] 
ENFJ:19.738,706/0001-83 — Fic miareiaái eenvistal msu o .. 



MANUTENÇAO PREVENTWA E CORRET!VA DOS ATIVOS DE ILUMINAÇÃO 
PUBLÍCA 

Ponto 0 , : convencional Período Janeiro a Dezembro Ponto LED &.319 l 
_ = Ponte fotal &.315 à 

L 
L SERVIÇO ) VALORUNTÁRIO POR —T . — MENSAL , VALOR TOTAJ PONTO 
Manutenção. 

[ ; de luminária R$ 2,60 R$ 0,00 R$ 0,00 convencional 
Manutenção 

' de:luminária R$ 1,00 R$ 6.319,00 R$ 75.828,00 LED 
1 Sofiware de ; | ) -gesião.'. R$:0,20 l R$.1.263,80 RÉ 15.165, 60 

Consultoria e 
fiscalização 

de R$0,24 R$ 1.516,56 R$ 18.198,79 engenharia . 
elétrica : 

TOTAL E Í R$ 9,0599,34 ' R$ 109.192,32 _! 

Ruo Joime Pereita, nº 197 Progresso — CEP: à5. 4A30-186 — Pome NovqN.C [.:1] aaal -3211 
CNPJII 19738 ?Oó/OODi -83 = E-moil: clmvoluiSeinmasis: mma sin 



Os débitos descritos deverã 
tfitularidade do CIMVALPI, 
abaixo: 

O presente Cronograma de D 
até 31/12/2022, 

ANEXO IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

[Data débito] Valordébito | 
10/01/2022 | R$ 264.409,65 
10/02/2022 | R$10.584,55 
10/03/2022 | R$17157,5] 
11/04/2022 | R$ 10.584,55 
10/05/2022 | R$ 10.584,55 
10/06/2022 | RE$17,1575] 
11/07/2022 | R$10.584.55 
10/08/2022 | R$10.584,55 
10/09/2022 | R$]10.584,55 
10/10/2022 | R$10.584,55 
10/11/2022 | R$ 10.584,55 
12/12/2022 | R$ 10.584,55 

| TOTAL |RS 398,985,57] 

o sér creditados conforme boleio bancário em 
observado a data limite, conforme cronograma 

esembolso tem vigência da data da assinatura 

Mariana, 30 de dezembro .de 2027 

ENPJI 19.738.706/0 
Fm'éª SE 

Juliano Vasconcelos Gonçalves 
Prefeito Municipal 

8 º 197 Prdaresso D 95 480 
Di-B3 — E- 

186 FOnENOVO/MG — (31) 3881-32] Mail: e hualei cimmaotai mem ssx bh 
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SERQUIP 
Tratamento de Residuos 

AD3A1323A91E 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

Pa
r Pa
l .
 

E
S
 

Cliente : CIMVALPI- CONSOR.INTERM.MUL b SNcA , Ti?EToRI_AL DE VALE DO 

ENPJ/CPF : 19.738.706/0001-83 À 
"-
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=
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Notg fiscal de servico : 202200000068633 de 21/09/2022 

Período : 01/08/2022 a 31/08/2022 

À SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda., ce
rtifica que o referido 

FSA EPA cliente disponibilizou para tratamento termi
co e/ou destinação final 

EZ S % — adequadados resíduos conforme abaixo : 

4,902,775 KG 

MARIANA 

O serviço foi realizado obe
decendo à legislação ambie

ntal aplicável, 

estando devidamente licencia
do. 

Montes Claros, Quarta-Feira, 
51 de Seternbro de 2022. 

Irton Arantes Nunes 

Eng. Civil / Sanitarista 

CREA: 33443/D 

Este cartificado pode ter
 sua validade confirmad

a em http://certificado
.safecorp.com.br 



©SERQUIP 
95DF588C8801 Tratamento de Residuos 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

Cliente : CIMVALPI- CONSOR.'I'NTERM.MULTI'SÉFORIAL DE VALE DO PIRANGA " 
CNPJ/CPF : 19.738.706/0001-83 

Nota fiscal de serviço : 202200000067041. de 17/08/2022 Período : 01/07/2022 à 31/07/2022 

A SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda., certifica que o referido cliente disponibilizou para tratamento térmico e/ou destinação final adequada dos resíduos conforme abaixo : 

4.359,228 KG 

MARIANA 

à legislação ambiental aplicável, 
O serviço foi realizado obedecendo 
estando devidamente licenciado. 

Montes Claros, Quarta-Feira, 17 de Agosto de 20227, 

Irton Arantes Nunes 
Eng, Civil / Sanitarista 
CREA: 33443/D 

Este certificado pode ter sua validade confirmada em http:]fcenificado.safecorp.:om.br 



Y SERQUIP F9D25F5249CC Tratamento de Resíduos 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

Cliente : CIMVALP|- CONSOR:INTERM. MULTISETORIAL DE VALE DO 
PIRANGA | 
CNPJ/CPF' : 19.738.706/0001-83 

Nota fiscal de serviço : 202200000066050 de 01/08/2022 
Período ; 01/06/2022 a 30/06/2022 

AÀ SERQUIP Tratamento de Resíduos. MG Ltda., certifica que o referido 
cliente disponibilizou para tratamento térmico e/ou destinação final 
adequada dos resíduos conforme abaixo : 

c v 4.838,922 KG 

MARIANA 

gislação ambiental aplicável, 
O serviço foi realizado obedecendo à le 
estando devidamente licenciado. 

Montes Claros, Segunda-Feira, 1 de Agosto de 2022, 

Irton Arantes Nunês 
End. Civil / Sanitarista 
CREA: 33443/D 

cado pode ter sua validade confirmada éêm http://certificado.safecorp.com.br 
Este certifi 
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SERQUIP 
Tratamento de Resíduos 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

37B792E5296C 

Cljente : CIMVALPI- CONSOR.INTERM.MULTISETORIAL DE VALE DO 
PIRANGA 
CNPJ/CPF : 19.738.706/0001-83 

Nota fiscal de serviço : 202200000064331 de 21/06/2022 
Período : 01/05/2022 a 31/05/2022 

A SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda., certifica que o referido 
cliente disponibilizou para tratamento térmico e/ou destinação final 
adequada dos resíduos conforme abaixo : 

SAUDE (GERAL) 6.109,000 KG 

MARIANA 

O servico foi realí'za_do obedecendo à legislação ambiental aplicável, 
estando devidamente licenciado. 

Montes Claros, Terça-Feira, 21 de Junho de 2022, 

Irton Arantes Nuúnes 
Eng. Civil / Sanitarista 
CREA: 33443/D 

Este certificado pode ter sua validade confirmada em http://certificada.safecorp.com.br 
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SERQUIP BB74C2B3A733 
Trataâmento e Residuos 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

Cliente : CIMVALPI- CONSOR.INTERM.MULTISETORIAL DE VALE DO 
PIRANGA 
CNPJ/CPF : 19.738.706/0001-83 

Nota fiscal de serviço : 202200000062907 de 16/05/2022 
Período : 01/04/2022 .a 30/04/2022. 

A SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda., certifica que o referido 
cliente disponibilizou para tratamento térmico e/ou destinação final 
adequada dos resíduos conforme abaixo : 

4,992,905 KG 

MARIANA, 

O serviço foi realizado obedecendo à legislação ambiental aplicável, 
estando devidamente licênciado, 

Montes Claros, Segunda-Feira, 16 de Maio de 2022, 

Irton Arantes Nunes 
Eng. Civil / Sanitarista 
CREA: 33443/D 

Este certificado pode ter sua validade confirmada em http://certificado.safecorp.com.br 



NSERQUIP 
/ Tratamento de Resíduos 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

1FC3A8359FB3 

Cliente : CIMVALPI- CONSOR.INTERM.MULTISETORIAL DE VALE DO 
PIRANGA 
CNPJ/CPF : 19,738.706/0001-83 

Nota fiscal de servico : 202200000061846 de 25/04/2022 
Período : 01/03/2022 a 31/03/2022, 

À SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda., certifica que o referido 
cliente disponibilizou para tratamento térmico e/ou destinação final 
adequada dos residuos conforme abaixo : 

5.717,670 KG 

MARIANA 

O serviço foi realizado obedecendo'à legislação ambiental aplicável, 
estando devidamente licenciado. 

Montes Claros, Segunda-Feira, 25 de Ábril de 2022, 

Irton Arantes Nunes 
Eng. Civil / Sanitarista 
CREA: 33443/D 

Este certificado pode ter sua validade confirmada em http://certificado.safecorp.com.br 



7D5923D09ECO 
S Tratementode Residuos 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

Cliente : CIMVALPI- CONSOR.INTERM.MULTISETORIAL DE VALE DO 
PIRANGA 
CNPJ/CPF : 19.738.706/0001-83 

Nota fiscal de serviço:: 202200000060170 de 15/03/2022 
Período : 01/02/2022 .a 28/02/2022 

A SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda., certifica que o referido 
cliente disponibilizou para tratamento térmico e/ou destinação final 
adequada dos residuos conforme abaixo : 

5.823,666 KG 

MARIANA 

O serviço foi realizado obedecendo à legislação ambiental aplicável, 
estando devidamente:licenciado. 

Montes Claros, Terça-Feira, 15 de Março dé 2022. 

Irton Arantes Nunes 
Eng. Civil / Sanitarista 
CREA: 33443/D 

Este certificado pode ter sua validade confirmada em http://certificado.safecorp.com.br 



â) SERQUIP 
átamentade Resflimos 

8562F9313B23 5:x::qu:5pmg.cóm.br e Bserquira 

CERTIFICADO DE TRATAMENTO 
DISPOSIÇÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 

Cliente : CIMVALPI- CONSOR. INTERM,. MULTISETORIAL DE VALE DO 
PIRANGA 
CNPJ/CPF : 19.738.706/0001-83 
Nota fiscal de serviço : 202200000059096 de 23/02/2022 
Período : 01/071 /2022 a 31/01/2022 

.A SERQUIP Tratamento de Resíduos MG Ltda. , Certifica que o referido 
cliente disponibilizou para tratamento term1co e/ou destinação final 
adequada dos resíduos conforme abaixo : 

SAUDE (GERAL) 4.999,500 KG 

MARIANA 

O serviço foi realizado obedecendo à legislação ambiental aplicável, 
estando devidamente licenciado. 

Montes Claros, Quarta-Fei ra, 23:de Fevereiro de 2022, 

Irton Arantes Nunes 
Eng. Civil Sanitarista 
CREA: 33443/D 


